
 
EDITAL 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública 11 de Janeiro de 2011, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por maioria, com a abstenção do Senhor Presidente por não ter estado 

presente na reunião, a acta da reunia ordinária de 21 de Dezembro de 2010; 

2- Aprovou, por unanimidade, a proposta de reajustamento do protocolo de 

colaboração com a T.F.M. – Rádio Local; 

3- Deliberou, por unanimidade, dar um prazo de 15 dias ( contínuos ) à União Cultural 

e Desportiva de Cagido para apresentar estudo fundamentado do uso a dar ao 

edifício da escola primária, com a nota de que a falta de resposta, no prazo 

estipulado, levará a Câmara Municipal a dar outro destino ao imóvel em apreço. 

4- Deliberou, por unanimidade, doar o edifício da antiga escola de São João de 

Areias ao Centro Social e Paroquial de São João de Areias, inscrito na matriz 

predial urbana da freguesia de São João de Areias sob o artigo nº 448 e descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Santa  Comba Dão. 

5- Deliberou, por unanimidade, atribuir à  Associação Portuguesa de Deficientes , um 

subsídio eventual no valor de €100,00 ( cem euros ); 

6- Deliberou, por unanimidade, atribuir à  Associação Portuguesa de Deficientes , um 

subsídio eventual no valor de €100,00 ( cem euros ); 

7-  Deliberou, por unanimidade, atribuir ao Comité Português para a UNICEF um 

subsídio eventual no valor de €100,00 ( cem euros) 

8-  Deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão de José Marques Xavier; 

9- Deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão de Deolinda da Conceição Rosa 

Amaral Duarte; 

10- Deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão de Luis Miguel Marques Nogueira 

e delegar no Senhor Presidente da Câmara as competências a que se referem os 

nºs 1 e 3 do artigo 12º do Regulamento Municipal para a realização de feiras no 

Municipio de Santa Comba Dão. 

 1



 2

11-  Deliberou, por unanimidade, comunicar a José Ismael Correia Marques que o se 

pedido de isenção de taxas só era enquadrável se se estivesse perante uma 

empresa, conforme estabelece a alínea c) do nº 2 do Regulamento sob análise, o 

que não é o caso, dado o pedido ter sido feito em nome individual. 

12- Deliberou, por unanimidade, aprovar o estabelecimento das Medidas Preventivas 

acima discriminadas e remeter a presente proposta à CCDRC- Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, para emissão de parecer. 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 18 de Janeiro  de 2011 

O Presidente da Câmara Municipal, 

http://www.cm-santacombadao.pt/

